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empreendimento localizado no SHIS QI 1 Lote B, Lago Sul, Brasília-DF.
 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Trata o presente Parecer Técnico de análise e manifestação quanto as contribuições advindas
da Audiência Pública do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do empreendimento denominado  localizado no
SHIS QI 1 Lote B, Lago Sul, Brasília-DF,  realizada no endereço do empreendimento em 09 de fevereiro de 2024 às
19h, conforme publicação de Avisos em diversos meios de comunicação (130699630, 130699908, 131794717)

O empreendimento é composto de um projeto arquitetônico de modificação com acréscimo de
área, cujas áreas a serem acrescidas são: criação de depósitos no 3° subsolo e de cobertura da área pergolada no
1° subsolo, no térreo e no piso superior, conforme especificado no Memorial Descri�vo (107874955), acostado no
Processo SEI nº 0146-000840/1999, que trata da aprovação de projeto.

De acordo com o EIV, a área de construção total es�mada em 28.601,53 m² é composta por 4
blocos (A, B, C e D) com 5 pavimentos, sendo estes: 3º subsolo, 2º subsolo, 1º subsolo, térreo e 1º pavimento.

O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV foi elaborado pela empresa Progeplan Engenharia
Ambiental Ltda., também responsável por sua apresentação na Audiência Pública.

Tendo em vista que a realização da Audiência Pública é uma etapa importante do processo de
análise do EIV onde a população, seja ela fixa ou flutuante, pode manifestar sua opinião em relação à inserção do
futuro empreendimento na vizinhança, a legislação que dispõe sobre o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança –
EIV destaca a possibilidade de alteração e/ou complementação nas medidas mi�gadoras, como se verifica no art.
15, § 3º, da Lei 6744 de 07 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o EIV no Distrito Federal:

"§ 3º As sugestões e propostas advindas da audiência pública devem ser avaliadas pela
CPA/EIV e subsidiar a elaboração de parecer final quanto à implementação da a�vidade
ou do empreendimento objeto do EIV e à definição das medidas necessárias."

 

Da mesma maneira, seu Decreto 43804, de 04 de outubro de 2022, art. 33, prevê que as sugestões
advindas da consulta popular devem ser subme�das à análise da CPA/EIV, antes da sua decisão final:

"Art. 33. As sugestões e propostas advindas da audiência pública prevista no art. 28
devem ser sistema�zadas e apresentadas pelo interessado à CPA, devendo subsidiar a
elaboração do Relatório Final quanto à implantação da a�vidade ou do empreendimento
objeto do EIV e à definição das medidas necessárias."
[grifos acrescidos]

 

A proposição a par�r das considerações apontadas na Audiência Pública foi apresentada pelo
interessado mediante Carta PGP021-24 - Alterações EIV após Audiência Pública (133762576), conforme
manifestações verificada em Ata SEDUH/SUALIC/DIEIV (134096897), pela qual atesta-se que a Administração
Regional do Lago Sul informa existência de propostas similares em andamento naquela pasta relacionada às
medidas mi�gadoras propostas para a requalificação do estacionamento existente (rela�vo à medida 1), e para a
proposta de projeto paisagís�co para o Plano de Ocupação do Parque da QI 1 (rela�vo à medida



6), demonstrando "desejo de estreitamento e parceria para unir os projetos em andamento com as medidas
mi�gadoras propostas". 

Assim, o presente parecer analisa a proposta de ajuste no escopo de 2 medidas mi�gadoras
apresentadas no EIV do empreendimento em tela, a saber: Medida 1 e Medida 6. Não houve solicitação de ajustes
para as demais medidas mi�gadoras. 

Destaca-se que a análise deu-se pelos órgãos da CPA/EIV afetos à matéria: Sudec/Seduh, Detran e
DER.

 

2. AS MEDIDAS APRESENTADAS NA AUDIÊNCIA PÚBLICA

As medidas 1 e 6 constantes do EIV apresentado na Audiência Pública (129931494 - 129931523),
conforme indica o Despacho SEDUH/SUALIC/DIEIV (130425611), foram as seguintes:

 



3. ANÁLISE 

3.1. Análise da proposta para a Medida 1:

A proposta do interessado na Carta PGP021-24 - Alterações EIV após Audiência Pública (133762576)
acrescenta a seguinte observação ao texto anterior:

“O projeto de requalificação da área deverá ser elaborado em parceria com a
Administração Regional do Lago Sul de forma a compa�bilizar a requalificação com os
eventuais projetos já existentes para a área.”

Destaca-se, entretanto, que a Medida 1 traz dentro do seu escopo a indicação de uma solução de
projeto com fechamento de um dos acessos, definida previamente pelos órgãos de trânsito no âmbito da CPA/EIV,
a qual está consubstanciada na fig. 6.2.

Assim, visando-se permi�r a par�cipação da Administração Regional do Lago Sul na proposição do
projeto, manifestada na Audiência Pública conforme Ata SEDUH/SUALIC/DIEIV (134096897) recomenda-se o
seguinte ajuste no escopo da medida:

“A medida deve considerar soluções de projeto que garantam a segurança viária e evitem
que os motoristas u�lizem o acesso para fazer manobras de retorno irregular, logo em
frente, tais como a solução indicada na fig. 6.2.
O projeto de requalificação da área deverá ser elaborado pelo empreendedor, podendo-
se considerar os estudos e registros da Administração Regional do Lago Sul, desde que
aprovados pelos órgãos de trânsito.”

 

3.2. Análise da proposta para a Medida 6:

A proposta do interessado na Carta PGP021-24 - Alterações EIV após Audiência Pública (133762576)
acrescenta a seguinte observação ao texto anterior:

“O referido plano deverá ser elaborado em parceria com a Administração Regional do
Lago Sul.”
 

Rememora-se que a presente medida foi designada ao interessado do empreendimento em tela,
tendo em vista a dificuldade de corpo técnico da Administração Regional do Lago Sul para o desenvolvimento do



projeto de Plano de Ocupação do Parque e dos projetos de paisagismo, conforme consta nos autos do processo
00146-00001122/2019-87, O�cio 741 (98710079):

"(...)
Assim, concluímos que a proposta já elaborada, e subme�da a duas análises
anteriores da SEDUH, não atende às novas condicionantes definidas na DIEPO
02/2022 após a publicação do Decreto em 2021, e que qualquer projeto de urbanismo e
paisagismo deve estar embasado em estudos técnicos específicos, desenvolvidos por
profissionais devidamente qualificados, quais sejam, engenheiro florestal, civil, de
drenagem, geólogos, entre outros.

Por todo o exposto,  resta clara a necessidade de revisão e ampliação do desenho
original, que só será possível realizar a par�r da formação de uma equipe técnica
mul�disciplinar, da qual a Administração Regional não dispõe. (...)"
[grifos acrescidos]

 

Entretanto, tendo em vista a manifestação do corpo técnico da Administração Regional do Lago Sul
na Audiência Pública, que afirmou ter estudos para o plano de ocupação já andamento, conforme Ata constante
do Doc. Sei 134096897, avalia-se que o escopo da medida deve ser ajustado.

Reconhecendo a importância da contribuição do poder público com o desenvolvimento dos
trabalhos no alcance de maior sa�sfação junto à comunidade local, indo ao encontro da manifestação dos técnicos
da Administração Regional do Lago Sul pelo estreitamento e parceria para unir os projetos em andamento com as
medidas mi�gadoras propostas, recomenda-se a parceria entre o empreendedor e o poder publico no
desenvolvimento do Plano de Ocupação, cabendo ainda ao interessado a elaboração dos projetos de paisagismo
decorrentes do plano em tela.  

Dessa forma, entende-se que a Administração Regional do Lago Sul deverá disponibilizar os
documentos e materiais necessários a fim de colaborar com a elaboração do Plano de Ocupação e com o Projeto
de Paisagismo, devendo, entretanto, a responsabilidade de elaboração, protocolo de documentos e cumprimento
de exigências permanecerem sob a responsabilidade do empreendedor como medida de compensação ao poder
público.

Ressalta-se que a assinatura do Plano de Ocupação, tendo em vista a parceria proposta, será
realizada em conjunto com a Administração Regional e interessado do empreendimento. Já o Projeto de
Paisagismo será assinado pelo interessado do empreendimento, em momento posterior à Aprovação do Plano de
Ocupação pela SEDUH.

Assim, sugere-se a revisão do escopo da medida, da seguinte forma:

"Medida 6: Elaboração dos projetos para o Parque Urbano da QI 1 
Esta medida compensatória compreende a elaboração de Plano de Ocupação e dos
projetos de paisagismo- PSG decorrentes do plano, com base nas Diretrizes de Plano de
Ocupação de Parque Urbano - DIEPO 02/2022 e  dos estudos e considerações
provenientes da Administração Regional do Lago Sul.

O referido plano e os projetos de paisagismo- PSG deverão ser elaborados em parceria
com a Administração Regional do Lago Sul, a qual deverá dar anuência prévia antes da
submissão à análise e aprovação da SEDUH, conforme demanda apresentada no contexto
do processo 00146-00001122/2019-87.
Cabe ressaltar que esta medida não engloba a efe�va implementação do projeto do
parque, sendo essa responsabilidade atribuída ao poder público."

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Tendo em vista o que dispõe a legislação do EIV quanto à competência da CPA/EIV de emi�r
recomendações acerca da adequação do projeto e das medidas de prevenção, recuperação, mi�gação ou
compensação a serem adotadas, quando for o caso; e tendo sido feitas as considerações per�nentes elencadas no
presente parecer, a CPA/EIV recomenda que o EIV apresente as medidas 1 e 6 conforme escopo a seguir. 

 

Medida 1: Requalificação da área pública adjacente ao empreendimento



A primeira medida proposta busca aprimorar o espaço público ao longo da via EPDB,
regulando o acesso de veículos ao empreendimento. Com esse propósito, será concebido
e implementado o Projeto Sistema Viário - SIV, seguindo as diretrizes a serem fornecidas
pela Subsecretaria de Desenvolvimento das Cidades - SUDEC/SEDUH. Além disso, a
medida abrange a arborização, sinalização viária (horizontal e ver�cal), instalação de
mobiliário urbano e outras consideradas relevantes no momento da emissão das
diretrizes. Entretanto, a remoção do cercamento existente no local, de maneira oportuna,
para viabilizar a intervenção, é de responsabilidade do poder público.
A medida deve considerar soluções de projeto que garantam a segurança viária e evitem
que os motoristas u�lizem o acesso para fazer manobras de retorno irregular, logo em
frente, tais como a solução indicada na fig. 6.2.

O projeto de requalificação da área deverá ser elaborado pelo empreendedor, podendo-
se considerar os estudos e registros da Administração Regional do Lago Sul, desde que
aprovados pelos órgãos de trânsito.

 

Medida 6: Elaboração dos projetos para o Parque Urbano da QI 1 
Esta medida compensatória compreende a elaboração de Plano de Ocupação e dos
projetos de paisagismo- PSG decorrentes do plano, com base nas Diretrizes de Plano de
Ocupação de Parque Urbano - DIEPO 02/2022 e  dos estudos e considerações
provenientes da Administração Regional do Lago Sul.
O referido plano e os projetos de paisagismo- PSG deverão ser elaborados em parceria
com a Administração Regional do Lago Sul, a qual deverá dar anuência prévia antes da
submissão à análise e aprovação da SEDUH, conforme demanda apresentada no contexto
do processo 00146-00001122/2019-87.

Cabe ressaltar que esta medida não engloba a efe�va implementação do projeto do
parque, sendo essa responsabilidade atribuída ao poder público.
 

Figura 6.7: Área alvo da medida 6
 



Destaca-se que as demais medidas devem permanecer conforme estudo apresentado na Audiência
Pública (129931494- 129931523).

O EIV deve ser corrigido e apresentado para aprovação desta CPA/EIV por meio do Relatório Final,
nos termos da Lei 6744/2020.

 

5. ASSINATURAS

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL ARAUJO DIAS DOS SANTOS - Matr.0274256-
X, Presidente da Comissão suplente, em 27/02/2024, às 16:25, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE GOMES FERREIRA GUSMAO -
Matr.0158358-1, Membro da Comissão, em 27/02/2024, às 16:26, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LETÍCIA LUZARDO DE SOUSA - Matr.0276406-7,
Membro da Comissão suplente, em 27/02/2024, às 16:31, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LORENA MILEIB BURGOS - Matr.0221606-X,
Membro da Comissão suplente, em 27/02/2024, às 16:47, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE MENDONCA TORRES DE BRITTO -
Matr.0250361-1, Membro da Comissão suplente, em 28/02/2024, às 09:57, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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